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PORTARIA Nº 3890/2017-DG/CGP, DE 23/11/2017.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ANETE MARIA ROSA DA COSTA, Técnico, 
matrícula 3268381/1, para responder pela Gerência de Registro 
e Movimentação de Pessoas da Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas deste Departamento, até ulterior deliberação.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 23/11/2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

Protocolo: 254837

PORTARIA Nº 3916/2017 – DG/CCCLIN, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2017

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso da competencia que lhe confere o artigo 
22 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da Portaria nº 3280/2014 do DETRAN/
PA que regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas para realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental e Avaliação Psicológicas em candidatos à obtenção de 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem como as Resoluções 
dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado 
consoante os preceitos da portaria 3280/2014/DG, e que 
a Requerente – P.H. MED SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME 
comprovando o cumprimento dos Requisitos Legais para 
Renovação de seu Credenciamento conforme Parecer Técnico 
da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno deste 
Departamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR o Credenciamento pelo período de 12( doze) 
meses, a contar de 03/02/2018 à 02/02/2019, da P.H. MED 
SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME–CNPJ 20.932.054/0001-00, 
localizada na Trav. Angustura 3098, Marco, Belém-Pa, sob a 
Responsabilidade Administrativa de Pedro Henrique Lacerda 
Repossi, Responsabilidade Técnica Médica Raimunda Socorro 
Soares costa de Aguiar e Responsabilidade Técnica Psicológica 
de Bianca Flávia Rodrigues Martins Vieira.
II À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que 
adotem as providências para o pleno cumprimento do Presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
DIRETORA GERAL
DOE 33.040

Protocolo: 254750
PORTARIA Nº 3951 /2017-DG/DHCRV/CHC/GCCFC

A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARÁ 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004,358/2010 e as Portarias do DETRAN/PA 506/2014 e 
472/2016;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2017/361197, apresentado 
pela empresa AUTOESCOLA WESLEYVAL EIRELI-ME , inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.970.620/0001-56, nome de fantasia 
AUTOESCOLA WESLEYVAL, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa 
AUTOESCOLA WESLEYVAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.970.620/0001-56, nome de fantasia AUTOESCOLA 
WESLEYVAL(CLASSIFICAÇÃO A/B), com estabelecimento na R 
Camilo Viana, 454 A, CEP 68.638-000, Centro, Rondon /PA, com 
atuação na Região de Trânsito de Maraba, em tudo observada a 
Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 01 (um) ano a contar da data posterior à data fi nal 
da portaria anterior.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 2135558 
neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de 27 de outubro 
de 2017.
Belém, 28 de novembro de 2017.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 254802

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 3922/2017-DAF/CGP, DE 24/11/2017.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Parecer nº 
101/2008-PROJUR, no Processo 2007/472123, deferindo a 
concessão de Licença Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Helena Pinheiro Peixoto, Assistente 
Técnico, matrícula 3264882/1, lotada na Coordenadoria de 
Registro de Veículos deste Departamento, sessenta (60) dias 
de Licença Prêmio, no período de 22/12/2017 a 19/02/2018, 
referentes ao triênio 1999/2002, de acordo com a Lei nº 
5.810/94-RJU, de 24 de janeiro de 1994.
Publique-se e cumpra-se.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 3920/2017-DAF/CGP, DE 24/11/2017.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fl s.05, 
do Processo 2016/445468, deferindo a concessão de Licença 
Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SYMONE MELENDEZ ALVES, Assistente 
de Trânsito, matrícula 57197330/1, lotada na Coordenadoria de 
Habilitação de Condutores, trinta (30) dias de Licença Prêmio, no 
período de 06/11 a 05/12/2017, referentes ao triênio 2011/2014, 
de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 de janeiro de 1994.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/11/2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 3919/2017-DAF/CGP, DE 24/11/2017.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fl s. 12, 
no Processo 2014/167014, deferindo a concessão de Licença 
Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Jovenila Gomes de Lima, Analista de 
Administração e Finanças, matrícula 57175118/2, lotada na 
Gerência de Biblioteca, trinta (30) dias de Licença Prêmio, no 
período de 18/12/2017 a 16/01/2018, referentes ao triênio 
20.09.2006/2009, de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 
de janeiro de 1994.
Publique-se e cumpra-se.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
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ERRATA PUBLICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08/2017

O Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, torna pública ERRATA junto publicação do aviso de 
julgamento de habilitação da Concorrência n° 08/2017, que 
tem como objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de engenharia para sinalização gráfi ca horizontal, 
vertical e obras civis complementares na Rodovia PA-253, para 
nela fazer constar:
ONDE LÊ-SE:
“2 - Considerar HABILITADAS as empresas SINALTA PROPISTA 
SINALIZAÇÃO, SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA; 
TRIGONAL ENGENHARIA LTDA; REFLETIVA SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL EIRELI – EPP e SIGMA ENGENHARIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.”
LEIA-SE:
“2 - Considerar HABILITADAS as empresas SINALTA PROPISTA 
SINALIZAÇÃO, SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA; 
TRIGONAL ENGENHARIA LTDA; REFLETIVA SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL EIRELI – EPP, SIGMA ENGENHARIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e PLANEX ENGENHARIA LTDA.”
Belém, 28 de novembro de 2017.
Kleiton dos Santos Costa
Presidente da CPL

Protocolo: 254626

ATA DE ASSEMBLÉIA
.

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CETRAN/PA – 
2017

Data: 15SET17 (sexta-feira)- Horário: 15:00 h- Local: Plenário 
da SEGUP
QUÓRUM PRESENTE:
01-Jeannot Jansen da Silva Filho, Presidente do CETRAN
02-Cel PM José Dilson Melo de Souza Júnior- Cons. Titular 
representante da Polícia Militar
03-TCel PM Erick Alexandre M. Miranda, Conselheiro Suplente 
representante da Polícia Millitar
04-Maj QOPM Jorge Wilson Pinheiro de Araújo- Cons. Titular 
representante da Polícia do BPRV
05-CAP QOPM Renato Moraes da Cunha-Cons. Suplente 
representante do BPRV
06-DPC Dorothea Calandrini Silva, Conselheira Titular 
representante da Polícia Civil
07-DPC Ivone Fernandes Sherring- Conselheira.Suplente 
representante da Polícia Civil
08-Nilo Sergio Franco Fiock dos Santos- Conselheiro Titular 
representante da SETRAN
09-Antonio Batista de Oliveira Campos- Conselheiro Suplente 
representante da SETRAN
10-Ana Paula Gouvea Grossinho, Conselheira Titular 
representante de Belém
11-Hugo Fernando de Souza Atayde- Conselheiro Suplente 
representante de Ananindeua
12-Jair Barata Guimarães- Cons. Titular representante do 
município de Marabá
13-Wender Morais Vicente- Cons. Suplente representante do 
município de Marabá
14-Paulo Jesus da Silva, Conselheiro Titular representante de 
Santarém
15-Irani Renan Bertolini, Conselheiro Suplente representante 
do SINDICARPA
16-Edivaldo Brito Morais - Conselheiro Titular representante 
do SINTRITUR
17-Maria Anita Pinheiro Rocha, Conselheira Titular 
representante do SINTRACARPA
18-Andressa de Cunha Mendes Chaves,Conselheira Titular da 
SETRANS-BEL
19-Ana Flávia Formigosa - Conselheira Suplente representante 
do SEST/SENAT
20-Miguel Raimundo dos Reis Cruz. Cons. Suplente 
representante da Polícia Rodoviária Federal
Às 16:00 horas, do dia 15/09/2017, sendo constatado o 
“quórum” regimental de conselheiros presentes no Plenário, 
o Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social do Pará e Presidente do Conselho Estadual de Trânsito, 
Gen. Jeannot Jansen da Silva Filho, cumprimentaou a todos e 
declara aberta à sessão. Começou a sessão e proferiu algumas 
palavras sobre a necessidade que o Cetran tem de ter o seu 
próprio espaço, e convocou os demais conselheiros a lutarem 
juntos para que o Cetran consiga crescer cada vez mais e 
que inclusive não deixe que os atrasos ocorram com mais 
frequência, assumindo a inteira responsabilidade, pois, às 
vezes, tem a sensação de que o conselho produz pouco frente 
as suas demandas e acaba por deixar o Conselho Estadual de 
Trânsito em “stand by”. Devido ao tamanho da sua agenda, 
por vezes, não se dá conta de que precisa estar presente, mas 
que para ele isso é um indicativo de que “as coisas” não estão 
bem, pois no dia da reunião do Conselho Estadual de Trânsito, 
o mesmo deveria ter a atenção dele de acordo com o tamanho 
da importância que o conselho tem para com a sociedade. 
Disse ainda que não registra estas palavras com o intuito de 
se desculpar, mas como um reconhecimento de que é preciso 
melhorar .
I- PARTE – ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
ocorrida em 01/06/17:
O Dr. Jeannot Jansen da Silva Filho, Presidente do CETRAN, 
colocou em discussão a referenciada Ata, e não havendo outros 
questionamentos, submeteu-a a julgamento, sendo aprovada 
por unanimidade dos membros do Colegiado presentes no 
Plenário.


